
    Nº 1591, segunda-feira, 30 de novembro de 2020

DECRETO Nº 39.990, de 30 de novembro de 2020.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Esportes, a partir de 01 dezembro de 2020:

 

- Amarildo João, para o cargo de Diretor Executivo.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7739764 e o
código CRC 29235F20.

DECRETO Nº 39.991, de 30 de novembro de 2020.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA,  no Departamento de Trânsito de Joinville, a partir de 30 de novembro de 2020:

 

- Cristiane Poffo, do cargo de Coordenador I.

 

 

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7739908 e o
código CRC 3F3A8E1D.

DECRETO Nº 39.993, de 30 de novembro de 2020.

 

REDISTRIBUI CARGO DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E
EXONERAÇÃO. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e Considerando que o art.
84, VI, alínea "a", da Constituição Federal, confere privativamente ao Presidente da República
competência parar dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração
federal, quando não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;
 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;
 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;
 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2.008,
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considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2.008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;
 

considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;
 

considerando que o § 1º, do art. 5º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, e o
§ 1º, do art. 6º, da Lei Complementar 495, de 16 de janeiro de 2018, que autorizam o Executivo,
por decreto, definir ou completar competências dos cargos,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica redistribuído um cargo de Coordenador I do Departamento de
Trânsito de Joinville para a Secretaria da Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741376 e o
código CRC 49277769.

DECRETO Nº 39.985, de 30 de novembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2021, na Secretaria  da Saúde, a partir de
1º de dezembro de 2020, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:
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Sonia dos Santos Antunes, matrícula 52.862, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2020, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737308 e o
código CRC D9A6455B.

DECRETO Nº 39.986, de 30 de novembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
1º de dezembro de 2020, com base no inciso VII e II, do artigo 2º da lei citada:

 

Diná Rosangela Sousa, matrícula 52.863, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2020, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737314 e o
código CRC 642AC0F5.

DECRETO Nº 39.987, de 30 de novembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
1º de dezembro de 2020, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Giomar Pereira da Silva, matrícula 52.864, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2020, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737318 e o
código CRC EAF1C8C6.

DECRETO Nº 39.988, de 30 de novembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
1º de dezembro de 2020, com base no inciso VII e II, do artigo 2º da lei citada:

 

Katia Regina Lima de Moraes, matrícula 52.859, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2020, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7738779 e o
código CRC A452D347.
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DECRETO Nº 39.992, de 30 de novembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
1º de dezembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Helena Gschwendtner, matrícula 52.865, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2020, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741289 e o
código CRC A7EA9794.

DECRETO Nº 39.994, de 30 de novembro de 2020.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

7 de 122

Nº 1591, segunda-feira, 30 de novembro de 2020



ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 02 de dezembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Stephanie Susan dos Santos, matrícula 97.700, para o cargo de  Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2020, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741807 e o
código CRC A79AA8F7.

DECRETO Nº 39.995, de 30 de novembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de dezembro de 2020, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Raquel Fabiana Dias da Costa, matrícula 52.866, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2020, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7742945 e o
código CRC ED4F716D.

DECRETO Nº 39.996, de 30 de novembro de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de março de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de dezembro de 2020, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Paula Hille, matrícula 52.867, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2020, às 13:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7743399 e o
código CRC 0DA2D23D.

DECRETO Nº 39.989, de 30 de novembro de 2020.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de janeiro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
1º de dezembro de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Viviane Aparecida Prado de Oliveira, matrícula 52.861, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2020, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
30/11/2020, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7744856 e o
código CRC 2B526761.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 240/2020

Homologa Progressões

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, em conformidade com os artigos 21 a 24 da Resolução nº 12/2013 de
01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional, nomeada pela
Portaria nº 014/2019,

Resolve:

 

Homologar Progressão por escolaridade, a contar de novembro de 2020, aos servidores do Quadro
Permanente de Pessoal desta Casa:

 

- Almir Bachtold, do nível “O” para o nível “Q”, no cargo de Assistente Administrativo;

- Amanda Palmeira, do nível “C” para o nível “E”, no cargo de Oficial de Gabinete.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 27 de novembro de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 27/11/2020, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7734881 e o
código CRC 4576000C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 534/2020

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor Matheus Alves, matrícula 91.322, os servidores:

 

Rosane Maria da Silva, matrícula 61.277, indicação dos servidores da área;

Elenir Rosa, matrícula 94.166, indicação dos servidores da área;

Shirlei Harrote, matrícula 79.800, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Marlene Goncalves, matrícula 66.277, indicação dos dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7725296 e o
código CRC 5A2F9174.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 760/2020 - SED.GAB
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Joinville, 26 de novembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria Dolores Tomaz, matrícula 48740 e a servidora Ana Paula Schmitt de
Oliveira, matrícula 48404, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosemeri Régis Koehler,  matrícula 40957 e Arnice Lubawski de
Oliveira, matrícula 47207, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Cristiane Bernardino Miranda, matrícula 49773.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 30/11/2020, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7714388 e o
código CRC 512892AC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 757/2020 - SED.GAB 

Joinville, 26 de  novembro de 2020.
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A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fabiana Aparecida Belle , matrícula 35837 e Juliane Maria Godinho Frolich,
matrícula 35992, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Josilene dos Santos Batista, matrícula 41524 e Silviane Cordeiro da Costa,
matrícula 40826, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Cristiane Xavier Mendes, matrícula 50260.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 30/11/2020, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7713411 e o
código CRC 29CF2275.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA N º758/2020 - SED.GAB 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vanessa Cristine da Silva , matricula 45754 e Tania R. Luciano Schulz,
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matrícula 46032, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Leda Maria Baumgratz Inacio, matrícula 45630 e  Rosimery Schmidt Marcos,
matrícula 24615, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maiara Daniele Ardino, matrícula 48108.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 30/11/2020, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7713448 e o
código CRC 912F7CBE.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N°155/2020

 

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Caio Pires do Amaral, no exercício
de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR   

 

os servidores (as) , indicados pelos servidores da área Iolanda de Medeiros Erzinger -
 matrícula 42171 e Cristiane Nurinberg Bona - matrícula 44241.
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e os servidores (as)Izabela Elaine Giovanella Miranda - matrícula 42710 e Beatriz
Dugaich Soares - matrícula 45414, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da  avaliação final de desempenho no
estágio probatório do servidor (a) Maria Aparecida Pedroso, matrícula 49089.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 26/11/2020, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7693658 e o
código CRC B980704A.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

 Portaria nº 103, de 26 de novembro de 2020.

 

Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana
de interesse específico.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017, e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 10797/2020, fica classificada  para
fins de regularização fundiária urbana de interesse especifico- REURB-E, denominada ''DENISE
LADISLAU PEREIRA DA SILVA E OUTROS", na Rua: Jornalista Francisco Hardy, Bairro
Morro do Meio cuja área a ser regularizada corresponde a 01 (Um) lote.

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira
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Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7714016 e o
código CRC 4B66864A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 284/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 7737813 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:
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Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 42/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 30/11/2020, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7740870 e o
código CRC A591A2BD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 285/2020

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores MARIA ANGELA NOLLI, MARIANA DEUD e
ROBERTO HARTMANN DOBNER, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de
Sindicância Investigatória nº 32/20, a fim de apurar os fatos e responsabilidades com relação a
suposta conduta inadequada no atendimento prestado a paciente, conforme fatos relatados nos
documentos constantes no Processo SEI 20.0.159672-8.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 30/11/2020, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7743308 e o
código CRC EA339B06.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 115/2020
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições,
conforme Decreto Municipal nº 28.273, de 27 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Evandro Censi Monteiro - matrícula nº 48.307

Walter Souza - matrícula nº 48.310

Paulo Romão de Moraes - matrícula nº 30.049

Marcos de Oliveira Vieira - matrícula nº 48.340

Juliano Vieira - matrícula nº 52040

Adriana Cristina Klein - matrícula nº 49.880

Juliana Cristina de Oliveira - matrícula nº 52.682

Patricia Jacintho - matrícula nº 38.429

Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula 38.214

Célia D. Ávila - matrícula nº 24.349

Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38.159

Sildonir da Silva Franceschi - matrícula nº 51.523

Mirian Cristina Zabel - matrícula nº 51.452

Jean Carlos de Oliveira Tomasi - matrícula nº 50.103

Juliana Manarin - matrícula nº 42.159

Sirlei Maria Schmidt Dias - matrícula nº 25.008

Julia Maluche de Oliveira - matrícula nº 46.801

Giovana Francisco da Silva - matrícula nº 25.849

Tatiana Fabíola da Rocha - matrícula nº 38.296

 

Art. 2º - Revoga-se a  PORTARIA Nº 11/2020 -
 SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (5821654), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1411, de 01/04/2020.
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Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 13:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7743937 e o
código CRC 6C80F84D.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 172/2020
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 625/2020
 
 

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 625/2020, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Sociall e a CAGERE CASA ASSISTENCIAL LTDA - EPP, cujo objeto é contratar
emergencialmente 01 (uma) vaga de acolhimento institucional, na modalidade de
Residência Inclusiva, nos termos da Resolução n° 109/2009 do CNAS - Conselho
Nacional de Assistência Social ou legislação que venha substituir, que é prevista para
pessoas com deficiência, jovens e adultos, com idade entre 18 a 59 anos, que não dispõem
de condições de autossustentabilidade e/ou retaguarda familiar temporária ou permanente,
na forma Dispensa de Licitação nº 327 /2020.

 

Titular: Nadia Mascarello – Matricula: 47.629

Titular: Eliane Ribas Czeck Muller – Matrícula: 41.277

Titular: Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819

1º Suplente: Deyvid Inácio Espindola Luz – Matrícula: 48.840

 

20 de 122

Nº 1591, segunda-feira, 30 de novembro de 2020



Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7742077 e o
código CRC 4F95D5A5.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 173/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa A.V Comércio Atacadista
Eireli, cujo objeto é aquisição de produtos saneantes para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, na forma de Pregão
Eletrônico nº 251/2020.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues  – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;
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IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7742234 e o
código CRC 67A23728.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 174/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda, cujo objeto é aquisição de produtos saneantes para atender as
necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, na
forma de Pregão Eletrônico nº 251/2020.
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Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues  – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7742351 e o
código CRC E5D724F4.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 175/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Hileon Cesar Sucatelli, cujo
objeto é aquisição de produtos saneantes para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº
251/2020.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007
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V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7742566 e o
código CRC EF62531C.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 176/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Kleber de Moura Dalabona
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Eireli, cujo objeto é aquisição de produtos saneantes para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, na forma de Pregão
Eletrônico nº 251/2020.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
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 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7744988 e o
código CRC 11D68E51.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 177/2020
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preço

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização da Ata de
Registro de Preço, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Comercial Multiville Ltda, cujo
objeto é aquisição de produtos saneantes para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº
251/2020.

 

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues  – Matrícula: 41497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais da Ata de Registro de Preços compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7745114 e o
código CRC 9A370C9F.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 178/2020
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Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 591/2020

 
 

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 591/2020, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa A.V Comércio Atacadista Eireli,
cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, a fim de atender as
necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de
Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 119/2020.

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41.497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;
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VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7745200 e o
código CRC 2B6DD0EB.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 179/2020
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 428/2020
 
 

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 428/2020, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Empresa Germano Pedroso de Moraes,
cujo objeto é contratação de empresa para aquisição e instalação de persianas nas
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unidades Secretaria de Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 145/2019.

Titular: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

Titular: Sérgio Luiz Girolla Júnior – Matrícula 48.042

Titular: Jaciane Geraldo dos Santos – Matricula: 40.411

1º Suplente: Mário Celso de Souza – Matrícula: 48.975

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7745318 e o
código CRC FC92CD6A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 180/2020
 
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 139/2020
 
 

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

                         RESOLVE,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 139/2020, firmado entre o Município de Joinville – Fundo Municipal de Saúde e
a Empresa J3R JKL INVESTIMENTOS S.A, cujo objeto é Aquisição de máscaras
cirúrgicas e máscaras PFF2 para atendimento ao COVID 19, na forma de Pregão
Eletrônico nº 214/2020, sub-rogado totalmente para o Fundo Municipal de Assistência
Social.

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Alberto Vieira Rodrigues – Matrícula: 41.497

1º Suplente: Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:
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I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7745428 e o
código CRC 92D604E4.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UCP/SECULT.UCP.APP

PORTARIA Nº 114/2020/SECULT

 

Nomeia Comissão de Monitoramento e Fiscalização
dos Termos de Compromisso Cultural, firmados a
partir do estabelecido pela Portaria nº
082/2020/SECULT.

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, e em cumprimento ao art. 17 da
Lei nº 5.372/2005, resolve:

 

Art. 1º Constituir e nomear a Comissão de Monitoramento e Fiscalização dos Termos de
Compromisso Cultural, firmados a partir do estabelecido pela Portaria nº 082/2020/SECULT,
ficando estabelecidos os seguintes membros:

Rebeka Hilda Rodrigues, matrícula nº 52.696;

Patricia Jacintho, matrícula nº 38.429;

Juliana Cristina de Oliveira, matrícula nº 52.682;

Claudionor Bitencourt, matrícula nº 52.575;

Silvio Catarina Junior, matrícula nº 51.464.

Art. 2º Compete a esta comissão:

Auxiliar o processo de gestão dos Termos de Compromisso Cultural firmados pela Secretaria
de Cultura e Turismo.

Gerar relatórios e análises de atividades, a partir das propostas homologadas em consonância
com a Portaria nº 082/2020/SECULT, constante nos devidos Termos de Compromisso
Cultural, emitindo parecer prévio sobre as prestações de contas e sua aprovação final.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 099/2020/SECULT.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
de Joinville – DOEM.
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JOSÉ RAULINO ESBITESKOSKI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7735186 e o
código CRC AB2C8A7A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 239/2020

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos
administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados,
firmados entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da
presente portaria, nos termos que seguem:
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CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

22/2020
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de
equipamentos de streaming (micro-conversor e distribuidor

amplificador de vídeo) para a Câmara de Vereadores de Joinville.

João Batista de
Souza

 
André Guilherme

Teuber

Claudinei
Dias

23/2020
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de
equipamentos de streaming (micro-conversor e distribuidor

amplificador de vídeo) para a Câmara de Vereadores de Joinville.

João Batista de
Souza

 
André Guilherme

Teuber

Claudinei
Dias

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 27 de novembro de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 30/11/2020, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7743366 e o
código CRC 5A31CF55.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 773/2020- SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro
Educacional XV de Novembro.

 

A Secretária de Educação Sônia Regina Victorino Fachini, no uso de suas
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atribuições e nos termos da legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Claudeli Ana Braz - Matrícula 15063; Mario Jorge
Fernandes de Oliveira - Matrícula 19740 e Silvio Kristopher Reimer - Matrícula 39898, para
compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro
Educacional XV de Novembro.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 30/11/2020, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7743235 e o
código CRC 6A9130E0.

 

EXTRATO SEI Nº 7647165/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2020.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7647111/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0056/18 (SEI N.º 20.0.073645-3).
Autuado (a): Mario Wulff.
Auto de Infração Ambiental n.º 4658/2018.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 4658/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0056/18,
considerando o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de
infração, conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja comunicada
a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a possível
irregularidade na ligação à rede coletora de esgoto do imóvel, responsabilizando o respectivo
responsável e autuando caso necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 20/11/2020, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7647165 e o
código CRC E0C2C6FB.

 

EXTRATO SEI Nº 7637283/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7637229/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0047/18 (SEI N.º 20.0.073629-1). 
Autuado (a): Cresta Sell Nascimento .
Auto de Infração Ambiental n.º 4656/2018. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 20/11/2020, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7637283 e o
código CRC 5FBBA463.

 

EXTRATO SEI Nº 7636856/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7636821/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0041/18 (SEI N.º 20.0.073599-6).
Autuado (a): Waldir Belarmino de Souza.
Auto de Infração Ambiental n.º 4652/2018. 
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 4652/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0041/18,
considerando o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de
infração, conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja comunicada
a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a possível
irregularidade na ligação à rede coletora de esgoto do imóvel, responsabilizando o respectivo
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responsável e autuando caso necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 20/11/2020, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7636856 e o
código CRC 06598289.

 

EXTRATO SEI Nº 7430179/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7430114/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0032/18 (SEI n.º 20.0.073484-1).
Autuado (a): Quality Ferramentaria Ltda Me.
Auto de Infração Ambiental n.º 1127/18.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
05 (cinco) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 20/11/2020, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7430179 e o
código CRC 60EFA89B.

 

EXTRATO SEI Nº 7633482/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7633330/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0024/18 (SEI N.º 19.0.070991-8).
Autuado (a): Gerlian de Borba.
Auto de Infração Ambiental nº 2439/18.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 2439/18 com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0024/18, visto que
com a atualização da base de dados do levantamento hidrográfico do município,
o corpo hídrico existente próximo ao imóvel passou a integrar a macrodrenagem urbana
municipal, descaracterizando-se a Área de Preservação Permanente apontada e consequentemente a
agravante capitulada no inciso IX do art. 137 da  LC n.º 29/96. DETERMINO, dessa forma, o
encaminhamento do presente caso para a Unidade de Fiscalização tomar as medidas que se fizerem
cabíveis quanto à possível edificação irregular. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 20/11/2020, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7633482 e o
código CRC 4F5BCEAA.
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EXTRATO SEI Nº 7657014/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7656919/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0077/18 (SEI N.º 19.0.079404-4).
Autuado (a): Clelio Luis Lopatiuk.
Auto de Infração Ambiental n.º 1799/18 .
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
20 (vinte) UPM’s, tendo em vista que não restou caracterizada a agravante capitulada pelo inciso
IX do art. 137 da LC n.º 29/96, e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de
Dano Ambiental. Assim, o autuado, no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados do
recebimento deste deverá: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a
Autorização de Pequena Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser
obtido nesta Secretaria. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 20/11/2020, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7657014 e o
código CRC 74101E38.

 

EXTRATO SEI Nº 7635753/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 17 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7635704/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0076/18 (SEI N.º 20.0.084835-9). 
Autuado (a): Joinville Square Garden Eventos Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 2440/2018. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7635753 e o
código CRC 8FC18A16.

 

EXTRATO SEI Nº 7431335/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7431309/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0033/18 (SEI n.º 20.0.073487-6).
Autuado (a): Mecânica Sul Ltda.
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Auto de Infração Ambiental n.º 1128/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7431335 e o
código CRC E09E704D.

 

EXTRATO SEI Nº 7665080/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7665043/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0110/18 (SEI N.º 20.0.082264-3).
Autuado (a): Maria de Lourdes Sabino .
Auto de Infração Ambiental n.º 4667/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7665080 e o
código CRC B2207476.

 

EXTRATO SEI Nº 7665311/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7665293/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0097/18 (SEI N.º 20.0.086711-6).
Autuado (a): Canuto Francisco Correa.
Auto de Infração Ambiental n.º 4670/2018. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7665311 e o
código CRC 321F90AE.

 

EXTRATO SEI Nº 7665575/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 20 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7665543/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0082/18 (SEI N.º 20.0.083988-0).
Autuado (a): Mauricio Espíndola.
Auto de Infração Ambiental n.º 4673/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7665575 e o
código CRC 4CB23E8C.

 

EXTRATO SEI Nº 7219567/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de setembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7219560/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0015/18 (SEI n.º 20.0.084477-9).
Autuado (a): Almir Cesar Gomes.
Auto de Infração Ambiental n.º 3764/18.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7219567 e o
código CRC FCB406B1.

 

EXTRATO SEI Nº 7668318/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7668252/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0061/18 (SEI N.º 20.0.082912-5).
Autuado (a): Eduardo Selhorst Nunes.
Auto de Infração Ambiental n.º 2454/2018.

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a MAJORAÇÃO do valor da multa

48 de 122

Nº 1591, segunda-feira, 30 de novembro de 2020



para 21(vinte um) UPM’s, tendo em vista o reconhecimento e aplicação da agravante prevista no
inciso I do art. 137 da Lei Complementar n.º 29/1996. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7668318 e o
código CRC 0EA2A7E3.

 

EXTRATO SEI Nº 7668741/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7668723/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0044/18 (SEI N.º 20.0.073618-6). 
Autuado (a): Elio Manoel da Costa.
Auto de Infração Ambiental n.º 4666/2018. 
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 4666/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0044/18,
considerando o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de
infração, conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja comunicada
a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a possível
irregularidade na ligação à rede coletora de esgoto do imóvel, responsabilizando o respectivo
responsável e autuando caso necessário. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 27/11/2020, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7668741 e o
código CRC C35CB27B.

 

EXTRATO SEI Nº 7669013/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7668993/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0058/18 (SEI N.º 20.0.073648-8).
Autuado (a): Espólio de Osmar Klein.
Auto de Infração Ambiental n.º 4664/2018.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7669013 e o
código CRC 95EADE47.
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EXTRATO SEI Nº 7677296/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7676892/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0046/18 (SEI N.º 20.0.073628-3).
Autuado (a): Bernardo Amaro .
Auto de Infração Ambiental n.º 4669/2018.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7677296 e o
código CRC CC8E806F.

 

EXTRATO SEI Nº 7669364/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO

51 de 122

Nº 1591, segunda-feira, 30 de novembro de 2020



DE DECISÃO SEI Nº 7669327/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0049/18 (SEI N.º 20.0.073631-3). 
Autuado (a):  Luiz Rodrigues de Aguiar.
Auto de Infração Ambiental n.º 4663/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7669364 e o
código CRC 3CB820BA.

 

EXTRATO SEI Nº 7678464/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7678420/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0043/18 (SEI N.º 20.0.073602-0).
Autuado (a): Wally Gertrudes Hoepers.
Auto de Infração Ambiental n.º 4671/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
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se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7678464 e o
código CRC DC40950E.

 

EXTRATO SEI Nº 7680980/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7680967/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0040/18(SEI N.º 20.0.073499-0).
Autuado (a): Augusta Sartotti.
Auto de Infração Ambiental n.º 2453/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7680980 e o
código CRC 8E3EA1F9.
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EXTRATO SEI Nº 7682810/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7682764/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0045/18 (SEI N.º 20.0.073626-7).
Autuado (a): Waldemar José Miranda 
Auto de Infração Ambiental n.º 4672/2018. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7682810 e o
código CRC E1D86B86.

 

EXTRATO SEI Nº 7696431/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7696204/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0114/18 (SEI N.º 20.0.083010-7).
Autuado (a): Célio Fulik.
Auto de Infração Ambiental n.º 0121/2018.
 

 DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando a comprovação da regularidade do
ato praticado. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do
artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/11/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7696431 e o
código CRC DBEFECF1.

 

EXTRATO SEI Nº 7695364/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7695293/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0113/18 (SEI N.º 20.0.082988-5).
Autuado (a): Espólio de Manoel dos Passos.
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Auto de Infração Ambiental n.º 0120/2018.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando que foram adotadas as providências
necessárias a regularização do caso. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a
que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente
equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/11/2020, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7695364 e o
código CRC F77D912B.

 

EXTRATO SEI Nº 7440467/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de outubro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7440363/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0037/18 (SEI n.º 20.0.073495-7).
Autuado (a): Evandro Zemiani.
Auto de Infração Ambiental n.º 2452/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Remover o
aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente. 2. Apresentar e protocolar na
sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação
do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a
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IN SAMA nº 002/2018. 3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental
o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 4. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena Terraplanagem (APT) ou
Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria. No mais, constatando-
se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 23/11/2020, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7440467 e o
código CRC 5A42DEE0.

 

EXTRATO SEI Nº 7697043/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7696989/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0175/18 (SEI N.º 20.0.104440-7).
Autuado (a): Francisco Nerci de Jesus.
Auto de Infração Ambiental n.º 2455/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. Considerando
ainda, os fatos narrados nos autos, DETERMINO que seja comunicada a Unidade de Fiscalização
a fim de que retorne ao local e verifique se a atividade permanece irregular e se o Auto de
Embargo/Interdição n° 0618/15 está sendo respeitado, adotando as medidas cabíveis no caso de
irregularidades. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração
em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/11/2020, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7697043 e o
código CRC 5D310532.

 

EXTRATO SEI Nº 7683456/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7683424/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0042/18 (SEI N.º 20.0.073601-1).
Autuado (a): Paulo Werner Krause.
Auto de Infração Ambiental n.º 4668/2018. 
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 4668/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0042/18,
considerando o falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de
infração, conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. DETERMINO, conforme os fatos constantes no presente processo, que seja comunicada
a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote as medidas necessárias quanto a possível
irregularidade na ligação à rede coletora de esgoto do imóvel, responsabilizando o respectivo
responsável e autuando caso necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 27/11/2020, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7683456 e o
código CRC DFD4310C.

 

EXTRATO SEI Nº 7682015/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7681979/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0057/18 (SEI N.º 20.0.073647-0). 
Autuado (a): Roseli Teresinha Braunn Waltrick.
Auto de Infração Ambiental n.º 4662/2018.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 24/11/2020, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7682015 e o
código CRC A66D71F0.

 

EXTRATO SEI Nº 7708673/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 25 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7708644/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0894/17 (SEI N.º 19.0.078844-3).
Autuado (a): José Brognara.
Auto de Infração Ambiental n.º 1118/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 25/11/2020, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7708673 e o
código CRC 46A32511.

 

EXTRATO SEI Nº 7664258/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 7663839/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 0060/18 (SEI N.º 20.0.082820-0).
Autuado (a): Hilário João da Costa .
Auto de Infração Ambiental n.º 0122/2018.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO nos termos da legislação vigente. Assim, o autuado no prazo de
90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Realizar a doação de 07
(sete) mudas de espécie nativa da Mata Atlântica, ao Programa Adote Uma Árvore. As mudas
deverão ser entregues no período das 09:00 às 12:00 horas, na UDR (Unidade de Desenvolvimento
Rural - antiga Fundação 25 de Julho) localizada na SC 418, Pirabeiraba. Deverá apresentar cópia da
Nota Fiscal (ou DANFE) da compra das mudas em nome do autuado, contendo a quantidade e
nome das mudas adquiridas. No local de entrega será fornecido o carimbo e assinatura de
"RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável. A cópia da Nota Fiscal ou DANFE com
carimbo e assinatura de recebimento do servidor público responsável será utilizado como
comprovante de doação. As mudas poderão ser entregues em até 60 dias após a vigência do
decreto de estado de emergência relativo à pandemia do COVID-19. 2. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 25/11/2020, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7664258 e o
código CRC 3B2BADA1.

 

EXTRATO SEI Nº 6491720/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6491719/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0007/18 (SEI N.º 20.0.084377-2).
Autuado (a): Nicole Incorporações Ltda.
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Auto de Infração Ambiental n.º 3762/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 25/11/2020, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6491720 e o
código CRC 91E28DBB.

 

EXTRATO SEI Nº 7719205/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO  SEI Nº 7719185/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0099/18 (SEI N.º 20.0.081980-4).
Autuado (a): Lourivaldo Luiz da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 4678/2018. 
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 27/11/2020, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7719205 e o
código CRC 14739A81.

 

EXTRATO SEI Nº 7739725/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Convênio

 

Espécie: Convênio nº 029/2020/HMSJ.

Partícipes: Hospital Municipal São José e a Escola Técnica Advance
Internacional Eireli.

Objeto: Estabelecimento e regularização da realização, nas dependências
do HOSPITAL, de estágio curricular obrigatório, pelos estudantes matriculados e com frequência
efetiva nos cursos regulamentados pela ADVANCE, especialmente para o curso Técnico de
Enfermagem.

Data de assinatura: Joinville, 30 de novembro de 2020.

Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura, condicionado à publicação do
extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município - DOEM.

Signatários: Fabrício da Rosa, pelo HMSJ, e, Thieli Silva de Amorim Jesus, pela
Advance.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 30/11/2020, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7739725 e o
código CRC 8FB5726D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: M4 PRODUTOS PARA SANEAMENTO EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário
8 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 200 R$ 58,0000

Marca: Afer
Fabricante: Afer

Modelo / Versão: Afer
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPÃO CIRCULAR EM FERRO FUNDIDO DUCTIL, CONFORME

NORMA ABNT NBR 6816, MODELO TD-5, PARA UTILIZAÇÃO COMO INSPEÇÃO EM REGISTROS, COM
SISTEMA DE ABERTURA SIMPLES, DIÂMETRO DA BASE 194 MM, DIÂMENTRO DA TAMPA 130 MM,

PASSAGEM LIVRE DE 10 MM E ALTURA DO CONJUNTO 114 MM, LOGOMARCA "ÁGUAS DE JOINVILLE".
TD- 5.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/11/2020, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7740953 e o
código CRC D153E201.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7734814/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2091/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 27/11/2020, no
valor de R$ 17.860,00 (dezessete mil oitocentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7734814 e o
código CRC A9D16102.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7739135/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1192/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada RSUL LTDA ME, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 006/2020 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 006/2020, Processo Administrativo n.º 018/2020-CISNORDESTE/SC – Ata
de Registro de Preços n.º 720/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em
25/11/2020, no valor de R$ 1.604,50 (um mil seiscentos e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7739135 e o
código CRC 7BF9A8FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7738922/2020 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1194/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BECTON DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICAS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
25/11/2020, no valor de R$ 41.600,00 (quarenta e um mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7738922 e o
código CRC 36853F68.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7738442/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1203/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 26/11/2020, no valor de R$ 1.198,00 (um mil cento e noventa e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7738442 e o
código CRC 542CB68E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7737934/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1185/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada JKL INVESTIMENTOS S.A, que versa sobre a Aquisição de máscaras cirúrgicas e
máscaras PFF2 para atendimento ao COVID 19, assinada em 23/11/2020, no valor de R$
68.750,00 (sessenta e oito mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737934 e o
código CRC A2269530.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7737125/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1209/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 26/11/2020, no valor de R$
1.142,40 (um mil cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 08:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737125 e o
código CRC 4639F869.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7738050/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1186/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada JKL INVESTIMENTOS S.A, que versa sobre a Aquisição de máscaras cirúrgicas e
máscaras PFF2 para atendimento ao COVID 19, assinada em 23/11/2020, no valor de R$
68.750,00 (sessenta e oito mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7738050 e o
código CRC F5A5C7F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7737193/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1184/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
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Fornecimento n° 1184/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José,
assinada em 23/11/2020, no valor de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 08:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737193 e o
código CRC 737E1BCB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7737338/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1198/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 26/11/2020, no valor de R$ 111.240,00 (cento e onze mil duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737338 e o
código CRC 5C3EA09A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7737379/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1199/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville, assinada
em 26/11/2020, no valor de R$ 18.360,00 (dezoito mil trezentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737379 e o
código CRC 04EE7E06.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7737571/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1190/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada  LODERME FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA EPP, que versa sobre a
Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a demanda específica da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em26/11/2020,
no valor de R$ 96,00 (noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737571 e o
código CRC 3385E43B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7737718/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 1189/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada ELIAH FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA ME, que versa sobre a Contratação
de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a demanda específica da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 26/11/2020, no valor
de R$ 62,46 (sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 09:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737718 e o
código CRC 11DAE17F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7742118/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1989/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
GOEDERT LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
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Municipal São José, assinada em 19/11/2020, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7742118 e o
código CRC CD060A8F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 7747786/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2093/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 30/11/2020, no
valor de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 17:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7747786 e o
código CRC 7C80DB56.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7690224/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 24 de novembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 183/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MARCOS TROJAN - ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LABORATÓRIO DE CONTROLE
TECNOLÓGICO DE SOLOS, PAVIMENTAÇÃO E CONCRETO.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2020.

VIGÊNCIA: 425 (quatrocentos e vinte e cinco) dias.

VALOR: R$ 780.000,00 (SETECENTOS E OITENTA MIL REAIS ).

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 24/11/2020, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 24/11/2020, às 18:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7690224 e o
código CRC 7A10B5E2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7726353/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 184/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TITAN COMERCIAL EIRELI.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SELOS EM ALUMÍNIO PARA ENVASE DE ÁGUA
TRATADA.
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2020.

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

VALOR:  R$ 9.000,00 (nove mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 27/11/2020, às 18:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7726353 e o
código CRC 4C42AB1C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7712704/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 178/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM CONTROLADOR
UNIVERSAL MULTIPARÂMETROS E MEDIDOR DE TURBIDEZ ONLINE DA MARCA
HACH

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/20 20

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias

VALOR: R$ 7.599,53 (sete mil quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta e três centavo s)

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 27/11/2020, às 18:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7712704 e o
código CRC 14A159CB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7726215/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 181/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS DE OLEO, FILTROS DE AR E OLEO
LUBRIFICANTE.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2020.

VIGÊNCIA:  90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 7.994,00 (sete mil, novecentos e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 27/11/2020, às 18:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7726215 e o
código CRC 789F301B.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7737418/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 004/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Maria de Araujo Ramalho
68940530497 (Studio Claudia Ramalho), inscrita no CNPJ sob o n°. 26.944.794/0001-35, que
versa sobre o recebimento de subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo
com inscrição apresentada e aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de
Compromisso Cultural, assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores
previstos na Portaria nº 82/2020/SECULT.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737418 e o
código CRC 09A52454.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7737342/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 005/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Patricia Dalchau
00382592905 (MOA - Movimento Artístico Patricia Dalchau), inscrita no CNPJ sob o n°.
28.527.099/0001-01, que versa sobre o recebimento de subsídio mensal para manutenção de espaço
de cultural, de acordo com inscrição apresentada e aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT,
que integra o Termo de Compromisso Cultural, assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06
meses, nos valores previstos na Portaria nº 82/2020/SECULT.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 09:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737342 e o
código CRC 7992B5B3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7717234/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.
Contrato: 138/2020 - Período: 27/11/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: Fresenius Kabi Brasil Ltda, inscrita no CNPJ 49.324.221/0016-90.
Objeto: Aquisição de soluções parenterais de grande volume e líquidos de perfusão, conforme
Dispensa de Licitação nº 433/2020.
Valor: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
Verba: 540 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 09:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7717234 e o
código CRC D4428D0E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7737961/2020 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 30 de novembro de 2020.
Contrato: 139/2020 - Período: 27/11/2020 à 31/12/2020. 
Empresa: LABORATORIO GIMENES LTDA, inscrita no CNPJ 01.016.892/0001-81.
Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas
(Laboratório de Apoio) para a Secretaria de Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto
Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José, conforme Pregão
Eletrônico nº 098/2020.
Valor: R$ 70.699,25 (setenta mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos).
Verba: 540 - 3.47001.10.302.6.2.2304.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 09:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 09:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7737961 e o
código CRC 08F89DC0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7741471/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 003/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Kleins Musica e Arte Eireli
(KLEINS MUSICA E ARTE), inscrita no CNPJ sob o n°. 30.463.901/0001-80, que versa sobre o
recebimento de subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo com inscrição
apresentada e aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de
Compromisso Cultural, assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores
previstos na Portaria nº 82/2020/SECULT.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741471 e o
código CRC A2919269.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7741509/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 010/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Colégios AZ
LTDA (Grupo A.Z Arte), inscrita no CNPJ sob o n°. 08.171.208/0001-85, que versa sobre o
recebimento de subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo com inscrição
apresentada e aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de
Compromisso Cultural, assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores
previstos na Portaria nº 82/2020/SECULT.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741509 e o
código CRC 5D48C508.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7741601/2020 - SECULT.UCP.APP
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Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 013/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Sheyla dos Reis Arcas
20644222859 (Arcas Assessoria Musical), inscrita no CNPJ sob o n°. 18.012.529/0001-90, que
versa sobre o recebimento de subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo
com inscrição apresentada e aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de
Compromisso Cultural, assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores
previstos na Portaria nº 82/2020/SECULT.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741601 e o
código CRC 9F0F4EA9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7741645/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 002/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Casa da Vó
Joaquina , inscrita no CNPJ sob o n°. 10.447.952/0001-01, que versa sobre o recebimento de
subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo com inscrição apresentada e
aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de Compromisso Cultural,
assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores previstos na Portaria nº
82/2020/SECULT.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741645 e o
código CRC AD83AF2D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7741681/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 009/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Play no Aprender
Contraturno e Reforço Escolar LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 29.768.741/0001-07, que
versa sobre o recebimento de subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo
com inscrição apresentada e aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de
Compromisso Cultural, assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores
previstos na Portaria nº 82/2020/SECULT.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741681 e o
código CRC 3AAE5DA4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7741721/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
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Cultural n° 011/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Ocotea
Filmes LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 18.146.683/0001-55, que versa sobre o recebimento de
subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo com inscrição apresentada e
aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de Compromisso Cultural,
assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores previstos na Portaria nº
82/2020/SECULT.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741721 e o
código CRC CBF102FD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7741767/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 008/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Eliseo Fagundes
Lemos 05623376959 (Dunamis), inscrita no CNPJ sob o n°. 22.829.347/0001-84, que versa
sobre o recebimento de subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo com
inscrição apresentada e aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de
Compromisso Cultural, assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores
previstos na Portaria nº 82/2020/SECULT.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741767 e o
código CRC 4203F2BE.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7741816/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 006/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Ruan de
Amorim 07852610951 (Amorim Arte e Cultura), inscrita no CNPJ sob o n°. 30.006.509/0001-
02, que versa sobre o recebimento de subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de
acordo com inscrição apresentada e aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra
o Termo de Compromisso Cultural, assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos
valores previstos na Portaria nº 82/2020/SECULT.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741816 e o
código CRC C1EEC704.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7741843/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 001/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Fernando Felipe de Lima
04119654923 (Fernando Lima), inscrita no CNPJ sob o n°. 34.121.439/0001-94, que versa
sobre o recebimento de subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo com
inscrição apresentada e aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de
Compromisso Cultural, assinado em 30/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores
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previstos na Portaria nº 82/2020/SECULT.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741843 e o
código CRC E4990276.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7741888/2020 - SECULT.UCP.APP

Joinville, 30 de novembro de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Compromisso
Cultural n° 007/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a empresa Associação Joinvilense de
Teatro (AJOTE), inscrita no CNPJ sob o n°. 05.429.625/0001-97, que versa sobre o recebimento
de subsídio mensal para manutenção de espaço de cultural, de acordo com inscrição apresentada e
aprovada na Portaria nº 82/2020/SECULT, que integra o Termo de Compromisso Cultural,
assinado em 24/11/2020, com a vigência de 06 meses, nos valores previstos na Portaria nº
82/2020/SECULT.

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741888 e o
código CRC 016996B0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 7738675/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

Termo de Credenciamento: 011/2020 - Período: 30/11/2020 à 30/11/2021
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Empresa: CLIN MANUTENÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ 33.860.049/0001-73.

Objeto: Prestação de serviços de saúde, pelo CONTRATADO, em atendimento médico
ambulatorial na especialidade de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica por
Endoscopia, acrescido de Consulta médica em Atenção Especializada, bem como demais
procedimentos pertinentes ao exame, quando da sua necessidade houver, a fim de atender à
demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, em conformidade
com o Anexo VII do Edital (Tabela de Procedimentos e Valores), nas condições e prazos
estipulados no Edital de Credenciamento 014/2017. 

Valor: R$ 3.169.710,24 (três milhões, cento e sessenta e nove mil setecentos e dez reais e vinte e
quatro centavos).

Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

             500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102

             501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7738675 e o
código CRC D818A429.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7745750/2020 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 49/2020 - Contrato nº 21/2020
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO ESTIMADO DE
ÓLEO DIESEL S500 PARA O GERADOR DE ENERGIA DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE NO ANO DE 2021.
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Contratada: RUDIPEL – RUDNICK PETRÓLEO LTDA.
Valor: R$ 4.223,52 (quatro mil, duzentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos).
Data: 30/11/2020
Prazo de vigência: a partir de 01/01/2021 até o dia 31/12/2021.
Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Claudio Nei Aragão
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 30/11/2020, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7745750 e o
código CRC F72F2FDD.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7733650/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 438/2020, destinada à Aquisição em
caráter emergencial do medicamento Temozolamida 5mg - comprimidos, a fim de atender a decisão
do Requerimento Administrativo nº 257/2020/NAT em nome do paciente M.S.R.V..
Fornecedor: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES S/A. Valor Total: R$ 1.287,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7733650 e o
código CRC 4C671267.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7715919/2020 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados Extrato do quarto Termo Aditivo do Contrato nº. 023/2017, celebrado entre esta
Autarquia e o Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO, inscrito no CNPJ n°.
33.683.111/0001-07, que versa sobre a prestação dos serviços especializados e contínuos de
tecnologia da informação, compreendendo o processamento e armazenamento de dados, transmissão
eletrônica de arquivos (Web e Mobile), por meio do Sistema “RADAR – Gestão de Infrações de
Trânsito” que consiste no fornecimento de acesso a solução centralizada, integrada e informatizada
para a gestão dos processos administrativos decorrentes de trânsito. O DETRANS adita o Contrato
prorrogando a vigência por 12 (doze) meses, compreendendo o período de 11 de dezembro de
2020 a 11 de dezembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 12:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7715919 e o
código CRC 69182595.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7721722/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 26 de novembro de 2020.
Contrato: 129/2020 (assinado em 12/08/2020).
1º Termo Aditivo ACRESCENDO em 25% do valor total do contrato, equivalente ao valor de R$
92.241,37 (noventa e dois mil duzentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos). Justifica-
se o acréscimo quantitativo do serviço  em razão da demanda de obras que envolvem a Secretaria de
Saúde, considerando a previsão de mais entregas de obras e substituição de mobiliário no corrente
ano, conforme solicitado no MEMORANDO SEI Nº 7419592/2020 - SES.UOS.AOB, mediante
autorização da autoridade superior no DESPACHO SEI Nº 7472404/2020 - SES.DAF, estando de
acordo com o Parecer Jurídico SEI nº 7711197 e Justificativa Memorando SEI
Nº 7717220/2020 - SES.UOS.AOB. Termo assinado em 30/11/2020.
Objeto: Aquisição de móveis sob medida a serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2019.
Empresa: Suprimóveis Mobiliário.
Verba: 723 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – fonte de recurso – 238
            724 – 46001.10.301.14.1.2081.4.4.90.00 – fonte de recurso – 102
            730 – 46001.10.302.14.1.2082.4.4.90.00 – fonte de recurso – 102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 12:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 13:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7721722 e o
código CRC DD2EE638.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7686311/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.
Contrato: 096/2019 (assinado em 18/11/2019).
01º Termo Aditivo RENOVANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 12 (meses)
meses, passando a vencer em 05/12/2021 e a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,
passando a vencer em 18/01/2022. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI
Nº 7379561/2020 - SES.UOS.AMN e autorizado pelo DESPACHO SEI Nº 7497684/2020 -
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SES.DAF . Termo assinado em 30/11/2020.
Objeto: Contratação de empresa para realização dos serviços de manutenção preventiva,
corretiva e limpeza das piscinas com fornecimento de materiais de limpeza e reposição de peças
quando necessário para o devido funcionamento nas Unidades SOIS, CAPS I, CAPS II,
Unidade de Acolhimento e do SER - Serviço Especializado em Reabilitação, na forma
do Pregão Eletrônico nº 084/2019.
Empresa: Ammer Comercio de Produtos Químicos do Brasil - Eireli.
Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7686311 e o
código CRC 167134B1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 7685905/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2020.
Contrato: 623/2019 (assinado em 03/12/2019).
01º Termo Aditivo RENOVANDO o prazo de execução do objeto contratual por mais 12 (meses)
meses, passando a vencer em 16/12/2021 e a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,
passando a vencer em 03/02/2022. Esta renovação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através do MEMORANDO SEI
Nº 7589605/2020 - SES.UOS.ATL e autorizado pelo DESPACHO SEI Nº 7617221/2020 -
SES.DAF . Termo assinado em 30/11/2020.
Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de
viagens: cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens aéreas e
rodoviárias e emissão de seguro de assistência em viagem internacional, na forma do Pregão
Eletrônico nº 224/2019.
Empresa: Condor Turismo EIRELI.
Verba: 528 - 46002.10.122.1.2.2299.3.3.90.00.00 – fonte de recurso – 102.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7685905 e o
código CRC 16B1851D.

ATO SEI

ATO DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979/2020 que dispõe sobre as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a ausência de candidatos classificados em concurso público
ou processo seletivo simplificado, inclusive no Processo Seletivo Simplificado – Edital 003-2020-
SGP e Processo Seletivo Simplificado – Edital 004-2020-SGP, publicado em 09 de junho de 2020 e
no Processo Seletivo Simplificado – Edital 005-2020-SGP, publicado em 14 de julho de 2020;

 

CONSIDERANDO que restam apenas 5 (cinco) candidatos classificados para o
cargo de Médico Plantonista Intensivista do Processo Seletivo Simplificado – Edital 005-2020-SGP;

 

CONSIDERANDO que, até o final de 26 de novembro de 2020, foram
confirmados 27.513 (vinte e sete mil quinhentos e treze) casos da doença infecciosa viral respiratória
COVID-19, provocada pelo SARS-CoV-2. Ademais, um total de 381 (trezentos e oitenta e um) 
pacientes vieram a óbito em razão da mesma enfermidade. No mesmo dia, a ocupação dos leitos de
UTI reservados para o atendimento de pacientes acometidos de COVID-19 era de 93% (116
pacientes internados);

 

CONSIDERANDO o rápido crescimento da ocupação dos leitos de UTI
disponíveis no Município e da impossibilidade de aguardar nova publicação de Processo Seletivo
Simplificado, dado o grave e iminente risco à saúde pública decorrente da saturação da capacidade
hospitalar do Município, torna-se necessário o reforço de servidores temporários na área da saúde,
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priorizando assim, adoção de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública
resguardando o art. 196 da Constituição Federal.

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas, no uso das
respectivas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 37 inciso IX da Constituição
Federal, o art. 113 da Lei Orgânica do Município, bem como no inciso II do artigo 2° da Lei
Complementar n° 230/2007 que dispõem sobre a admissão de pessoal por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público e declaração da situação de
emergência no Município de Joinville por meio do Decreto Municipal n° 37.630/2020, torna pública
a necessidade de provimento de cargos de Médico Plantonista Clínica Médica, Médico Plantonista
Cirurgião Geral e Médico Psiquiatra, de caráter temporário, do Quadro Único do Pessoal da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville e/ou Hospital Municipal São José, para
atendimento direto ou indireto aos pacientes confirmados ou suspeitos de Coronavírus (COVID-19);

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A contratação destina-se ao provimento imediato de cargo por tempo
determinado a fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, do
Município de Joinville, observada o item 3;

1.2. A validade desta contratação emergencial será de 30 (trinta) dias, podendo,
excepcionalmente, ser prorrogado uma única vez por até igual período, desde que atenda
a necessidade temporária de excepcional interesse público.

 

2. DOS CARGOS

2.1. O cargo objeto desta contratação emergencial é Médico Plantonista Clínica
Médica, Médico Plantonista Cirurgia Geral, Médico Psiquiatra e Médico Plantonista Intensivista,
Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville e/ou
Hospital Municipal São José, com a seguinte carga horária, remuneração, atividades, escolaridade e
requisitos:

2.2. Os candidatos poderão ser convocados para (atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público) o preenchimento das vagas que vierem a surgir no
Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville e/ou
Hospital Municipal São José.

                        

Cargo
Carga

Horária
Remuneração

Base Local

 0114 - Médico Plantonista Cirurgia Geral 60 h/mês R$ 85,23 HP Secretaria da Saúde

0115 - Médico Plantonista Clínica Médica 60 h/mês R$ 85,23 HP Secretaria da Saúde

0285 - Médico Psiquiatra 120 h/mês R$ 6.284,89 Secretaria da Saúde

0351 - Médico Plantonista Intensivista 60 h/mês R$ 95,33 HP Hospital Municipal São José
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CARGO: MÉDICO PLANTONISTA CIRURGIA GERAL

Descrição Sumária: É responsável por prestar atendimento cirúrgico a
pacientes nas unidades de pronto atendimento tomando as providências
necessárias, solicitando exames ou internações, realizando intervenções
cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais, responsabilizando-se
integralmente pelos mesmos; integrar a equipe multidisciplinar no trabalho,
respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos
operacionais, proporcionando atendimento humanizado.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no
respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) em situação
regular e Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em Cirurgia
Geral.

 

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA CLÍNICA MÉDICA

Descrição Sumária: É responsável por prestar atendimento de urgência e
emergência a pacientes identificados de acordo com o protocolo de
acolhimento com classificação de risco instituído pelo gestor,
responsabilizando-se integralmente pelos mesmos; integrar a equipe
multidisciplinar no trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento
de normas e procedimentos operacionais, proporcionando atendimento
humanizado.

Pré-Requisito: Ensino Superior em Completo em Medicina e Registro no
respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) em situação
regular.

 

 CARGO: MÉDICO PSIQUIATRIA

Descrição Sumária: É responsável pelo atendimento médico na área de
psiquiatria aos pacientes nos diferentes ciclos vitais, desenvolvendo planos
terapêuticos adequados, orientando os familiares e equipes de saúde no
cuidado com saúde mental. Participar nos programas de prevenção, controle
de agravos e reabilitação psicossocial em práticas individuais e de grupo,
conforme a política de saúde mental instituída no município bem como pela
contribuição em programas preventivos que possibilitem melhores
condições de saúde à população e na participação e realização de atividades
educativas para a qualificação do atendimento, prestar serviços de saúde
mediados por tecnologias e realizar demais análises técnicas referentes à
área de formação.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no
respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) em  situação
regular e Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em Psiquiatria.

 

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA INTENSIVISTA

Descrição Sumária: É responsável pelo atendimento clínico à pacientes
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Descrição Sumária: É responsável pelo atendimento clínico à pacientes
críticos no hospital,desenvolvimento de rotinas médicas na unidade, visando
um suporte à vida do paciente, através do emprego de monitoramento
clínico associado à tecnologia, respeitando e colaborando no
aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais, participar das
reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico - científico, promover
incremento na qualidade do atendimento médico,melhorando a relação
médico - paciente e observar os preceitos éticos no decorrer da execução de
suas atividades, elaboração de escalas de trabalho na área, visando a
racionalização, o conforto e a segurança dos pacientes e da equipe e
elaboração de protocolos, contribuindo com os serviços essenciais prestados
no hospital e orientando a Residência Médica.

Pré-Requisito: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no
respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) em situação
regular e Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em Medicina
Intensiva.

 

2.2. São requisitos legais para o ingresso no serviço público municipal devendo o
candidato atender e comprovar cumulativamente no ato da convocação, apresentando prova de:

a) ter nacionalidade brasileira, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado das prerrogativas dos Decretos números 70.391 de 12 de abril de 1972 e 70.436 de
18 de abril de 1972 e Artigo 12, § 1º da Constituição Federal do Brasil;

b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

c) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também
com as militares;

d) cumprir as regras estabelecidas neste Ato de Contratação Emergencial;

e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que
será comprovada por meio de Atestado de Saúde Ocupacional;

g) não ter sofrido pena de demissão ou de destituição de cargo público, no
Município de Joinville ou outro ente público, nos últimos 05 (cinco) anos;

h) não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir
aposentadoria, no serviço público, em qualquer das esferas de governo, ressalvadas as
exceções constitucionais, apresentando declaração própria sobre essa condição;

i) ter sido classificado e possuir todos os requisitos específicos exigidos para
o cargo na forma estabelecida no item 2.2.

j) não possui restrições listadas no item 5 (DAS VEDAÇÕES).

 

3. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

3.1. O período do envio da documentação é das 20h00min do dia 30/11/2020 até
20h00min do dia 02/12/2020.

3.2. Os candidatos deverão enviar correspondência eletrônica com a
seguinte documentação comprobatória da qualificação e/ou competência técnica, nos termos do
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artigo 3º, § 1º da Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007, para o endereço
sgp.uap.are@joinville.sc.gov.br:

a) Cédula de Identidade;

b) Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso
Superior emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com
habilitação específica na área de atuação; e

c) Registro no respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) ou
Órgão de Classe para as categorias ou profissões regulamentadas por lei.

 

3.3. Será respeitada a ordem de envio de correspondência eletrônica no
endereço sgp.uap.are@joinville.sc.gov.br.

 

4. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO

4.1. A duração do contrato emergencial será limitada à efetiva duração da
pandemia, sendo inicialmente com duração de 180 (cento e oitenta) dias, admitida a prorrogação por
igual período.

 

5. DAS VEDAÇÕES

5.1. Considerando que a presente contratação emergencial tem como objetivo
provimento de profissionais de nível superior para atendimento direto ou indireto aos pacientes
confirmados ou suspeitos de Coronavírus (COVID-19), fica vedada a admissão de candidatos com
as seguintes restrições:

a) possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

b) diabetes insulino-dependente;

c) apresentar doenças respiratórias crônicas;

d) cardiopatas;

e) hipertensão;

f) gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade;

g) outras afecções que deprimam o sistema imunológico.

 

6. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO

6.1. O candidato terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
para enviar os documentos, digitalizados de forma integral em um ÚNICO ARQUIVO em formato
PDF, necessários à sua admissão, no endereço eletrônico sgp.uap.are@joinville.sc.gov.br, devendo
nomear o assunto do e-mail em caixa alta com o CARGO seguido do seu nome, composta por:

a) Cédula de Identidade;

b) Documento com número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF);
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c) Certidão de Quitação eleitoral;

d) Certidão de Nascimento (se solteiro) ou da Certidão de Casamento (se
casado);

e) Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso
Superior emitido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com
habilitação específica na área de atuação, quando expressamente exigida pelo Anexo III deste
Ato de Contratação Emergencial;

f) Registro no respectivo Conselho Profissional de Santa Catarina (SC) ou
Órgão de Classe para as categorias ou profissões regulamentadas por lei;

g) Certidão Negativa de Processo Ético-Disciplinar no respectivo Conselho
Profissional de Santa Catarina (SC) e nos Conselhos de outros estados onde tenha atuado ou
tenha tido registro profissional;

h) Comprovante de quitação da última anuidade vencida do respectivo
Conselho ou Certidão Negativa de Débitos;

i) Certificado de quitação do Serviço Militar;

j) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz, telefone
residencial ou apresentar declaração de residência);

k) 1 (uma) foto 3x4 colorida recente;

l) Carteira de Trabalho constando os dados pessoais e número da carteira;

m) Número do PIS/PASEP;

n) Preenchimento de declarações fornecidas pelo Município de Joinville

6.2. O não atendimento ao item 6.1. ou a adulteração de qualquer elemento
constante da relação de documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento
apresentado, verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato da Contratação
Emergencial;

6.3 Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir
da vaga, não cabendo reclassificação.

6.4. O candidato deverá comparecer na consulta admissional em data e horário
previamente agendado com a Carteira de Vacina original atualizada (VTV, ANTI HBS, HBS AG,
DT), consoante agendamento realizado por correspondência eletrônica no e-mail cadastrado pelo
candidato na inscrição. O não comparecimento do candidato ou a não apresentação da Carteira de
Vacina atualizada acarretará na sua eliminação. Não serão realizados reagendamentos de consulta
admissional.

6.5. Na avaliação médica o candidato deverá ser considerado apto para ser
contratado. Se o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO acusar inaptidão para o exercício do cargo,
o candidato será automaticamente eliminado desta Contratação Emergencial.

6.6. As despesas decorrentes da realização de exames e laudos médicos
complementares exigidos pela Unidade de Saúde do Servidor, correrão às expensas do candidato
convocado.

6.7. A critério do médico examinador poderão ser requisitados exames
complementares, sendo também estes de responsabilidade do candidato. O prazo para entrega dos
exames complementares é de até 10 (dez) dias a contar da data de solicitação dos mesmos.
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7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os casos omissos e as situações especiais serão analisados pela Secretária de
Gestão de Pessoas.

 

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 30/11/2020, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7729654 e o
código CRC 75B7C54E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7740819/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA DE PAULA PERES no
Processo Seletivo de - Edital 005-2020-SGP no Cargo Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/11/2020, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7740819 e o
código CRC 71E6217B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7741023/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA OTACIANA DA COSTA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/11/2020, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741023 e o
código CRC B4095959.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7741951/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). NATHALIA ROTH DE SOUZA no Processo Seletivo -
Edital 001-2019 no Cargo Estagiário Nível Superior - Direito vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/11/2020, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741951 e o
código CRC C2955161.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7742743/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a).MATHEUS DUARTE DO PRADO no Processo
Seletivo - Edital 001-2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - Farmácia vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/11/2020, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7742743 e o
código CRC E02438CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7743118/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA FERNANDA SANTIAGO no Processo
Seletivo - Edital 001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - Farmácia vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/11/2020, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7743118 e o
código CRC B44D4045.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 7743470/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JESSICA CRISTINA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/11/2020, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7743470 e o
código CRC 956F8F78.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 7728613/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que
diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 284/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, destinada aos usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades
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de Cirurgia Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s)
lote(s)/item(ns) e valor(es) total(is)/unitário(s), qual(is) seja(m): ETHICA MEDICAL COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA ME, item 10, R$
500,00; item 11, R$ 500,00; item 12, R$ 500,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728613 e o
código CRC A0A6A018.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7726087/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 276/2020 destinado
ao credenciamento de instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Joinville, bem como
o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado
à instituição habilitada: Banco Bradesco S.A. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2020, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7726087 e o
código CRC 20F09C31.

101 de 122

Nº 1591, segunda-feira, 30 de novembro de 2020



AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7728223/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente
o processo licitatório levado a efeito através do Edital nº 096/2019 destinado ao Credenciamento
de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os seus objetivos a
prestação de serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de
Média e Alta Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada,
qual seja: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER para os procedimentos
constantes nos Memorandos SEI Nº 7610969 e 7667738 e Anexo SEI 7707034 - capacidade
instalada, encaminhados pela Coordenação de Auditoria do Hospital Municipal São José, de acordo
com os valores definidos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 27/11/2020, às 16:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728223 e o
código CRC DDB9E76C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 7741819/2020 - IPREVILLE.UAD

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 020/2020

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de outsourcing de impressão com
disponibilização de Impressoras Multifuncionais e digitalizadores, bem como, software de
gerenciamento/bilhetagem,  em conformidade com as especificações, quantidades e condições
constantes no Edital, partes integrantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2020.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 43, VI,
da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face dos atos da
Pregoeira Josiane Pereira Machado Groff, que adjudicou à licitante Selbetti Gestão de
Documentos S.A., inscrita no CNPJ nº 83.483.230/00001-86, para o objeto da referida licitação.

Ao setor administrativo para as providências seqüenciais necessárias.
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Joinville, 30 de novembro de 2020.

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 30/11/2020, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741819 e o
código CRC 313B8A44.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7731446/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 090/2020 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de utensílios diversos para as cozinhas das unidades escolares
administradas pela Secretaria de Educação, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: ENGEPLY DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, Item 03 – R$ 12,99; Item 13 –
R$ 21,89; Item 14 – R$ 17,17 e Item 34 – R$ 76,96; LUIZ MINIOLI NETTO, Item 04 – R$
17,16; Item 09 – R$ 36,00; Item 10 – R$ 48,00; Item 12 – R$ 25,00; Item 17 – R$ 14,49; Item 18 –
R$ 11,00; Item 31 – R$ 44,90; Item 32 – R$ 22,00; Item 48 – R$ 3,49; Item 49 – R$ 150,00; Item
50 – R$ 150,00; Item 51 – R$ 120,00; Item 52 – R$ 120,00; Item 53 – R$ 67,00; Item 54 – R$
67,00; Item 55 – R$ 300,00 e Item 56 – R$ 300,00; LICITAR SOLO COMERCIAL EIRELI, Item
07 – R$ 6,40 e Item 47 – R$ 5,51; BEATRIZ BRUST DE SOUZA, Item 08 – R$ 75,40; Item 22 –
R$ 2,20 e Item 26 – R$ 12,00; B2G MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E
CIRÚRGICOS LTDA, Item 16 – R$ 2,72 e Item 36 – R$ 6,89; FARED COMERCIAL
LTDA, Item 20 – R$ 11,15 e Item 41 – R$ 17,15; TECNOLAR LTDA, Item 30 – R$
13,00. Informa-se que os Itens 01, 02, 05, 06, 21, 23, 25, 27, 28, 29, 33, 35, 37, 38, 40, 42 e 44
restaram FRACASSADOS e o Item 19 restou DESERTO. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2020, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7731446 e o
código CRC 347CBF76.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7729164/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 309/2020, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos para segurar
veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Joinville, bem como o julgamento efetuado
pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global,
qual seja: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A - R$ 9.040,50.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/11/2020, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 12:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7729164 e o
código CRC 2B76EBBB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7735063/2020 -
SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José, leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente
o processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico 189/2020, destinado à futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, nas especialidades de cirurgia geral e exames diagnósticos, para atender a
demanda do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e
Equipe de Apoio e a adjudicação do objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PROMEDON PORTO ALEGRE PRODUTOS
MÉDICO – HOSPITALARES LTDA - Item 03 – R$ 595,00; Item 04 – R$ 595,00; Item 10 – R$
750,00; MEDI-GLOBE BRASIL LTDA - Item 14 – R$ 1.000,00; Item 16 – R$ 325,00; Item 17 –
R$ 245,00; Item 33 – R$ 440,00; Item 34 – R$ 440,00; E. TAMUSSINO & CIA LTDA - Item 32
– R$ 900,00. Restaram fracassados os itens 5, 6, 26, 36, 37 e 38.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7735063 e o
código CRC F9C63C59.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7747226/2020 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito
através do Pregão Eletrônico 309/2020, destinado à futura e eventual Aquisição de materiais
médicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de
Apoio e a adjudicação do objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: G. M. VALÊNCIA - PRODUTOS HOSPITALARES - Item 4 – R$
19,48; Item 5 – R$ 21,90; CIRÚRGICA FERNANDES - COMÉRCIO DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA – Item 11 – R$
30,83; JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS S/A - Item 27 - R$
15,84; COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Item 41 - R$ 2,49.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7747226 e o
código CRC 933EC105.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 7733926/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 140/2020 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, na
Data/Horário: 11/12/2020 às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 27/11/2020, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/11/2020, às 16:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/11/2020, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/11/2020, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7733926 e o
código CRC 9E503774.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 7732855/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que foi
declarado FRACASSADO o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2020, cujo objeto é
a  AQUISIÇÃO DE TINTAS  pela falta de atendimento aos requisitos de admissibilidade para as
empresas participantes do certame, conforme consta na ATA DE JULGAMENTO do processo. Os
interessados poderão retirar a ata da sessão no site www.aguasdejoinville.com.br. Maiores
informações: (47) 2105-1600 ou licitacoes@aguasdejoinville.com.br.

106 de 122

Nº 1591, segunda-feira, 30 de novembro de 2020

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
mailto:licitacoes@aguasdejoinville.com.br


Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/11/2020, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 08:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 30/11/2020, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732855 e o
código CRC 404873FF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 7745379/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico nº.
162/2020, destinado a Contratação de empresa para ministrar curso de BLS - Suporte Básico
de Vida para o SAMU, na Data/Horário: 15/12/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/11/2020, às 16:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 16:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7745379 e o
código CRC 40DBA57A.

 

COMUNICADO SEI Nº 7735786/2020 - SED.UAE.APA
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Joinville, 27 de novembro de 2020.
 

 

O Município de Joinville através da Unidade de Assistência ao Educando e
Comissão de fiscalização instituída pela portaria 1203/2019 458-GAB/Secretaria de Educação (Sei!
5135746), referente ao Contrato n° 181/2020 (Sei! 5689575), firmado entre o Município de Joinville
– Secretaria de Educação e a empresa Custódio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a contração de
empresa especializada para realização de manutenção corretiva com fornecimento de peças
para refrigeradores, freezers e bebedouros nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 287/2019, considerando o disposto no item
II.III.III.II - Da substituições das peças e/ou componentes do Memorial Descritivo publiciza o
que se segue:

 

Visando oportunizar a manifestação pública acerca dos preços propostos para a
aquisição de peças e componentes para a manutenção corretiva com vistas à obtenção de menor
preço leva ao conhecimento dos interessados os menores preços obtidos junto ao mercado pela
Contratada que conta com, pelo menos, 3 (três) orçamentos de fornecedores distintos.

 

Lista adicional:
 

Descrição do Item Unidade de
Medida

Valor Unitário (R$)

Controlador de temperatura eletrônico para
Refrigeradores e Freezer industriais: TC 900 E Log

un
             

R$380,00

Filtro para Purificadores industrial
- Hidrofiltro 7 polegadas

un R$145,00

 

Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data desta
publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor(es) preço(s) junto ao Centro
de Distribuição e Patrimônio, sito à Rua Morro do Ouro, 142 - Bucarein – Joinville/SC, das 08:00
às 14:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Ponzetto, Gerente,
em 27/11/2020, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7735786 e o
código CRC 803ECFBC.
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DECISÃO SEI Nº 7732001/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 291/2020/NAT

Solicitante: D. O. S.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT/Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável, e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7731244), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária  D. O. S., que
objetivava o fornecimento de Rivaroxabana em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 30/11/2020, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7732001 e o
código CRC 4CB05A18.

 

DECISÃO SEI Nº 7734227/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2020.
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Requerimento Administrativo nº 288/2020/NAT

Solicitante: O. F. de O.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Aventureiro III

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável, e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7734219), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, III, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária O. F. de
O., assistida pela UBSF Aventureiro III, que objetivava o fornecimento de módulo de
multifibras em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 30/11/2020, às 15:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7734227 e o
código CRC 56E7A78B.

 

DECISÃO SEI Nº 7747931/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

Requerimento Administrativo nº 293/2020/NAT

Solicitante: S. F. G.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT/Jus

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
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Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 7746916), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário S. F. G., que objetivava
o fornecimento de Ranizumabe em seu favor.

Comunique-se.

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 30/11/2020, às 17:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7747931 e o
código CRC 30246FFA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 5772549/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marmoraria Príncipe Ltda, CNPJ nº 83.482.448/0001-16.
Auto de Infração Ambiental n.º 3516/16
Local da infração: Rua Ottokar Doerffel, nº 1.775, Anita Garibaldi.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0133/17 (SEI n.º 19.0.086219-8). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 4700896/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br).

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento da multa, o débito será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. Considera-se intimado o(a)
notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5772549 e o
código CRC 32E86DF7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 5772366/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Engelbert Wilke, CPF/CNPJ n.º 508.176.559-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 0388/19.
Local da infração: Rua Alfredo Hille, 745 - Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - (SEI n.º 19.0.076472-2). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 4819281/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos do
artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
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presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 27/11/2020, às 15:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5772366 e o
código CRC 5E68D093.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 7745824/2020 - SECULT.UCP.APP

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Captação, Projetos e Fomentos da Secretaria de
Cultura e Turismo leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Errata ao Termo de
Credenciamento n° 083/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura
e Turismo, representada pelo Sr. José Raulino Esbiteskoski e a Sra. Nara Susana Klein Martins,
inscrita no CPF sob o n°. 041.253.379-00, que versa sobre a execução do projeto "Workshop
Amo artesanatos" de acordo com o Projeto Cultural, classificado no Edital de Credenciamento
nº 001/2020/SECULT, assinada em 26/11/2020. 1º) ONDE SE LÊ no documento SEI nº
7548542: Termo de Credenciamento Cultural que celebram Secretaria de Cultura e Turismo
de Joinville e Nara Susana Klein Martins em acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020. O
Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, n° 10 — Centro, através da Secretaria de Cultura e Turismo, na pessoa de seu
Secretário José Raulino Esbiteskoski, doravante denominado SECULT, e a(o) Nara Susana Klein
Martins, domiciliado na Rua Colombo, nº 618, Bairro João Costa, em Joinville-SC, inscrita no
CPF sob o n°. 041.253.379-0, doravante denominada PROPONENTE, celebram o
presente Termo de Credenciamento Cultural, mediante as cláusulas seguintes [...]. LEIA-
SE: Termo de Credenciamento Cultural que celebram Secretaria de Cultura e Turismo de
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Joinville e Nara Susana Klein Martins em acordo com a Lei Federal nº 14.017/2020. O
Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, n° 10 — Centro, através da Secretaria de Cultura e Turismo, na pessoa de seu
Secretário José Raulino Esbiteskoski, doravante denominado SECULT, e a(o) Nara Susana Klein
Martins, domiciliado na Rua Colombo, nº 618, Bairro João Costa, em Joinville-SC, inscrita no
CPF sob o n°. 041.253.379-00, doravante denominada PROPONENTE, celebram o
presente Termo de Credenciamento Cultural, mediante as cláusulas seguintes [...]. 2º) A presente
Errata complementa o contrato firmado em 18/11/2020 e ratifica todas as cláusulas que não foram
modificadas.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 30/11/2020, às 14:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7745824 e o
código CRC D746E2F1.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 7743491/2020 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2020.
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional
Lei nº 4.839 de 1º de Outubro de 2003
Lei Complementar nº 5.514 de 06 de julho de 2006 e
alterada pela Lei 7306 de 24 de outubro de 2012.

 

Resolução nº 015/2020 – COMSEAN                                       

Dispõe sobre a Prorrogação do Mandato da Gestão 2019-2021 do COMSEAN e
processo Eleitoral para nova gestão.

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN, em Reunião
Ordinária – on-line - aplicativo Meet - realizada no dia 26 de novembro de 2020, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei 4.839 de 1º de outubro de
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2003, alterada pela Lei 7.306/2012, e ainda;

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 557 de 14/07/2020, que autoriza o
Executivo Municipal a prorrogar os mandatos dos atuais membros de Conselhos e outros
órgãos colegiados que possuem participação da sociedade civil, enquanto perdurar o
impedimento para a ampla participação popular em reuniões presenciais em razão do atual
Estado de Calamidade pública em Saúde;

Considerando a baixa demanda e insuficiente quantidade de indicações de representantes
da Sociedade Civil para o processo eleitoral do COMSEAN;

Considerando a preocupação vivenciada no atual momento em decorrência da pandemia
do COVID-19, com eventual prejuízo deste espaço democrático da sociedade civil, levando
a crer que muitas entidades/instituições, que atuam na área de Segurança Alimentar e
Nutricional, deixaram de efetuar suas respectivas inscrições em tempo hábil;

Considerando o Memorando SEI nº 7688059/2020 – PGM.UAD que se manifesta pela
assertividade da prorrogação do Fórum de Eleição com a possibilidade de edição, por
parte do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville –
COMSEAN, de Resolução pertinente, estabelecendo o prazo final do atual mandato;

Considerando que o COMSEAN possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar
ações em relação a Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Prorrogação Mandato da atual gestão (2019-2021) de membros do
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville – COMSEAN para
até um mês após a declaração, por parte das autoridades de saúde, do fim da Pandemia de
COVID 19 ou revogação das medidas restritivas que impedem ou causem dificuldades
para as reuniões presenciais (Memorando SEI nº 7688059/2020 – PGM.UAD 7743528);

Art. 2º - Aprovar a não realização do Fórum de eleição de novos membros da sociedade
civil para o mandato 2021/2023 do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional de Joinville – COMSEAN, no dia 08 de dezembro, conforme Edital 001/2020 do
COMSEAN, havendo a redesignação do processo eletivo, se de forma presencial e/ou
virtual, ser avaliada pelo Conselho em sua reunião ordinária de Janeiro de 2021, em
consonância com as condições explicitadas no artigo 1º supra;

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

 

Joinville, 26 de novembro de 2020.
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Luciene Viana Nunes

Presidente do COMSEAN

 

Documento assinado eletronicamente por Luciene Viana Nunes,
Usuário Externo, em 30/11/2020, às 13:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7743491 e o
código CRC 948DF785.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 7728206/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do
requerimento de credenciamento apresentado ao Edital nº 096/2019 destinado ao Credenciamento
de pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os seus objetivos a
prestação de serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de
Média e Alta Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico. Após análise
detalhada de todas as exigências do edital, de acordo com a análise da equipe técnica, a
Comissão DECIDE HABILITAR a empresa LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO
CÂNCER  para os procedimentos constantes nos Memorandos SEI Nº 7610969 e 7667738 e
Anexo SEI 7707034 - capacidade instalada, encaminhados pela Coordenação de Auditoria do
Hospital Municipal São José, de acordo com os valores definidos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS. A ata da reunião para julgamento encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Camila Cristina Kalef - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 06/2020/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Servidor(a) Público(a), em 27/11/2020, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7728206 e o
código CRC AD6BC591.

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO SEI Nº 7741774/2020 - IPREVILLE.UAD
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Joinville, 30 de novembro de 2020.

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020

 

Objeto:  Contratação de empresa especializada para serviços de outsourcing de impressão com
disponibilização de Impressoras Multifuncionais e digitalizadores, bem como, software de
gerenciamento/bilhetagem,  em conformidade com as especificações, quantidades e condições
constantes no Edital, partes integrantes do Edital do Pregão nº 020/2020.

Conhecido o resultado do julgamento, adjudico o objeto à empresa Selbetti Gestão de Documentos
S.A.., inscrita no CNPJ nº 84.483.230/0001/86, conforme Ata de Abertura e Julgamento do Pregão
Eletrônico  nº 020/2020. 

Joinville,  30 de novembro de 2020.

 

 

Josiane Pereira Machado Groff

Pregoeira

 

Priscila Wandersee de Souza

Equipe de Apoio

 

 

Documento assinado eletronicamente por Josiane Pereira Machado
Groff, Servidor(a) Público(a), em 30/11/2020, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Wandersee de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 30/11/2020, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7741774 e o
código CRC DB1E2D3F.
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TERMO DE ANULAÇÃO SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

TERMO DE ANULAÇÃO

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e, em cumprimento da Sentença proferida nos autos nº 0029514-21.2012.8.24.0038,

DECIDE:

Anular o Processo Administrativo Disciplinar nº 66/11, instaurado em face do
servidor Rafael Henrique Fuckner, matrícula 78244, e reitera que o servidor havia sido reintegrado
na ocasião da medida liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 038.12.029514-5,
de 16/07/2012, tendo a decisão transitado em julgado em 18/11/2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7704638 e o
código CRC 44BC49B7.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 55/18 - Considerando que restou comprovada a conduta
inadequada pelo servidor Paulo Cesar de Simas, matrícula nº 18.297, Médico, lotado na UBSF Vila
Nova à época dos fatos, Secretaria da Saúde, que infringiu assim o disposto no art. 155, I, II, IV,
alínea "a", e X, da Lei Complementar 266/08. Considerando o disposto no art. 167, da LC 266/08,
determino a aplicação da penalidade de suspensão de 5 (cinco) dias ao servidor, conforme previsto
nos arts. 166, inciso II, e 169, da LC 266/08. Tendo em vista que foi concedida ao servidor a
aposentadoria por invalidez, determino que a penalidade seja registrada em seu assentamento
funcional.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 30/11/2020, às 08:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7730544 e o
código CRC 925E0C91.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 448/2020

Luana Siewert Pretto, Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
 nº  184/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa TITAN COMERCIAL
EIRELI, que tem por objeto (objeto do contrato), conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
eletrônico nº 117/2020.

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 703 - Gestor do Contrato

Marilise Patricia Riedel, Matrícula N° 455 - Fiscal Titular

Graciely Pires Ferreira, Matrícula N° 234 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7738240 e o
código CRC 86AE1FBD.
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Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
193/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Cientific Comercio &
Produtos LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de reagentes e
materiais de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 098/2020.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 0505 - Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 0582 - Fiscal Titular

Giulia Graciela dos Santos Alves Alberti, Matrícula n° 0882 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 30/11/2020, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 7738525 e o
código CRC 59F07E45.

122 de 122

Nº 1591, segunda-feira, 30 de novembro de 2020


